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行政法規《公務人員的招聘、甄選和晉級培訓》第九條第四款的

規定，作出本批示：

一、經第13/2016號行政法務司司長批示核准的《報考平台

規章》第一條及第二條修改如下：

“第一條

標的

本規章訂定統一管理制度下開考的電子報考服務平台

（下稱“平台”）登入和使用的方式及一般條件。

第二條

平台

［⋯⋯］

（一）電子方式報考，包括讓投考人提交申請表、履歷表

及經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規所

規定之文件的副本；

（二）［⋯⋯］

（三）［⋯⋯］

（四）確保僅獲許可人士可查閱上項所指的資訊，以履行

相關的法定職務；

（五）［⋯⋯］

（六）［⋯⋯］”

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一七年八月二十二日

行政法務司司長 陳海帆

印 務 局

更 正

因刊登於二零一七年八月二十八日第三十五期《澳門特別行

政區公報》第一組副刊有不正確之處，現更正如下：

第1164頁：

原文為：“（二）提出未來應對危機處理的整體規劃，以加強

對危機處埋的協同效應⋯⋯”

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 23/2017, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

1. Os artigos 1.º e 2.º do Regulamento da plataforma de apre-
sentação de candidaturas aos concursos, aprovado pelo Despacho 
da Secretária para a Administração e Justiça n.º 13/2016, passam 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento estabelece as formas e as con-
dições gerais de acesso e de utilização da plataforma de 
serviço electrónico de apresentação de candidaturas aos 
concursos do regime de gestão uniformizada, doravante 
designada por plataforma.

Artigo 2.º

Plataforma

[...]:

1) Possibilidade de apresentação electrónica de candi-
datura a concurso, permitindo a apresentação, pelo can-
didato, do requerimento, da nota curricular e das cópias 
de documentos previstos no Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 23/2017;

2) [...];

3) [...];

4) Assegurar que só as pessoas autorizadas têm acesso 
à informação referida na alínea anterior, para o exercício 
das respectivas funções legalmente previstas;

5) [...];

6) [...].»

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Agosto de 2017.

A Secretária para a Administração e Justiça, Chan Hoi Fan.

IMPRENSA OFICIAL

Rectificação

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial da RAEM n.º 35/2017, 
I Série, Suplemento, de 28 de Agosto, se rectifica:

Páginas 1164:

Onde se lê: «（二）提出未來應對危機處理的整體規劃，以加強
對危機處埋的協同效應...»
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更正為：“（二）提出未來應對危機處理的整體規劃，以加強

對危機處理的協同效應⋯⋯”。 

原文為：“第 28 期 —— 2017 年 8 月 28 日” 

更正為：“第 35 期 —— 2017 年 8 月 28 日”。

第1165頁：

原文為：“N.º 28 — 28-8-2017” 

更正為：“N.º 35 — 28-8-2017”。

–––––––

二零一七年八月二十九日於印務局

局長 杜志文

deve ler-se: «（二）提出未來應對危機處理的整體規劃，以加強
對危機處理的協同效應...».

Onde se lê: «第28期 —— 2017 年 8 月 28 日»

deve ler-se: «第35期 —— 2017 年 8 月 28 日».

Páginas 1165:

Onde se lê: «N.º 28 — 28-8-2017»

deve ler-se: «N.º 35 — 28-8-2017».

–––––––

Imprensa Oficial, aos 29 de Agosto de 2017. — O Adminis-
trador, Tou Chi Man.

印 務 局
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